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QJTiurÜc:Lpa[ . de. 3IõõLõ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ ;500,, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1.955 

Dispõe sôbre abertura de crédito 
suplementar.-

EU,, ANTONIO VIANNA SILVA,, Pre.t"eito Municipal de 
A ssis,, usando d.as atribiiições que me são conferidas por lei, 

FAÇO SAl3ER que a Câmara Municipal decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 
, 

Artigo lG - Fica aberto,, na Diretoria de Contabilidade,, um credito 
de 'Cr $ 427 .1+18,, 00 (quatrocentos e vinte e sete mil qua
trocentos e dezoito cruzeiros),, suplementar às seguintes 
verbas do OJC'çamento vigente: - Cr t -

l-0-5/8-00-0- Pessoal lnxo - I tens I,,II e II• • • • •  · ;.206,,00 

l-2-1/8-07-0--Pessoal 1nxo-Serv .Tec. e Especializa-
do- Diretorias Contabilidade e Obras • 11.16;,,oo 

L-2-1/8-09-0- Pessoal l�ixo-Diretoria Administrativa. 4.255,,50 

l-2-1/8-09-4- Despesas Diversas-IV-Publicações- . • • 10.000,,00 

l-2-1/8-13-0- Pessoal l�ixo-Exação e Fiscalização Fi-
naneeira--Diretoria da Fazenda- • • • •  

2-1-1/8-89-0- Pessoal Jnxo- Item I - • • • • • • • • 

2-1-1/8-89-1- Pessoal 1Tariá"el • • • • • • • • • • • 

2-3-1/8-89-0- Pessoal lnxo - I - • • • • • • • • • • 

2-3-2/8-89-0- Pessoal l�ixo - I - • • • • • • • • • • 

2-4-1/8-85-3- Material de Consumo. • • • • • • • • •  

2-5-1/8-6;-o- Pessoal lrixo-Secção D' Agua-. • • • • • 

7.046,00 

900,,00 

705,,;o 

057,,50 

057,,50 

20.000,,00 

5.705,,00 

455,,00 2-... 1/8-89-l- Pessoal 'rariavel • • • • • • • • • • • 

3-1-1/8-81-3- Material de Consumo. • • • • • • • • • 80.000,,00 

3-2-1/8-82-l- Pessoal 'rariavel- I,,II,,III,,IV,,V,,VI,,VII 6.545,,00 
3-2-1/8-82-3- Material de Consumo • • • • • • • • • •  100.000,,00 

3-2-2/8-82-3- Material de Co.nsumo.I. • • • • • • • • 90.000,,00 
3-3-1/8-89-4- Despesas Diversas-Serviços executado• 

4-3-1/ 8-3 3-0-

4-3-1/ 8-33-0-

4-;-l/ 8-3 3-1-

4-;-2/e-;;-o-

4-3-2/8-33-l-

por terct1.1iros • • • • • • • • • • • • 50.000,,00 

Pese oal ll'!xo-Escol as Municipais-I-.. • 

Pessoal l�ixo-II- • • • • • • 

Pessoal irariavel- I - • 

Pessoal lrixo - I - • • 

• • • 

• • • 

• • • • • 

• • • • • 

• • • • • 

Pessoal irariavel- I- • • • • • • • • • 

9.aoo,,00 

l.l..;40,,00 

i.9fo,,oo 

2.940,,00 

980,,00 

(segue) 
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CJtefettuta &ITun.tctpa( de Assts 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ ;ao, DE 19 DE DEZEMBRO DE l.955. 

continuação - tls .2-
- - - - - - - - � - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
4-4-1/8-28-0 - Pessoal Fixo -I- • • • • • • • • • • • • 

4-4-1/8-28-4- Despesas �iversas- III- • • • • • • • • • 

�-8-1/8-51-1 - Pessoal Variavel - I- • • • • • • • • • • 

7-1-1/8-90-0 - Pessoal Fixo - "ª"-· . . . . . . . . .  . 

7-1-1/8-90-0 - Pessoal Fixo - "b"-· • • • • • • • • • • 

l.o;o.,oo 
9ao.,oo 
455,00 

5.279,70 
057.,50. 

A # I 
Artigo 2Q - O valor do presente credito sera coberto com os recursos tinan-

ceiros provenientes do excesso de arrecadação previsto. 

Artigo ;g - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 19 de dezembro de 1.955. 

--

-----· � I' ;r:_ 
Antonio Vianna Silva 

--Prefeito Muniel.pal-

��4-
Euclydee NÓb� 

Diretor Administrativo 

Publicada na Diretoria Administrativa da Preteitura., em 19 
de dezembro de 1.955. /' 
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Diretor Administrativo 

Eu.NÓ/.-


